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DESPACHO/DECISÃO

Em atendimento ao disposto no art. 3º, parágrafo único, inciso V, do Ato nº 237/2025-
CGJ, HOMOLOGO a petição (evento 158, PET1) e os relatórios anexados pela Administradora Judicial ( evento 158,
ANEXO2 e evento 158, EXTR3), onde já constam as informações processuais relevantes.

Redistribua-se o processo, de imediato, à Vara Regional Empresarial, pois preenchidos os requisitos
dos Atos nº´s 237/2025 e 238/2025-CGJ.

Ressalto que estão prejudicados os embargos de declaração (evento 157, EMBDECL1), haja vista a
desistência pelo embargante (evento 161, PET1).

Além disso, a expedição de alvará deverá ser analisada pelo Juízo da Vara Empresarial, agora
competente para tanto (evento 158, PET1).
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